
F I SUPERIOR TRIBIDJAL HILITAR. 

ATA DA 3~-r., SESSÃO, EM 24 DE JUNHO DE 1963. 

PRESID~NCIA DO EXHO. SR. MINISTRO TE1·1ENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO BECK
SHER. 

PROC'Uf{.ADOR-GERAL DA JUSTIÇA NILITAR, O EXl-10. SR. DR. IVO D'AQUINO 
FOHSECA. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ G.ARCINDO FERNANDES DE SÁ. 

Corr.pareçeram os· Exmos. Srs. Hinistros Dr. Wa~hington Vaz de Mell9 
Dr. Octavio Murgel de Rezende General-de;Exerlito Antonio Jose 
de Lima Camara, A.lmirante-de-~squadra Jose EspJ.ndola, Tenente-Bri 
gadeiro Vasco Alve~ Secco Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fox 
tes_,_ General-de-Exercito 'Ploriano de Lima Brayner, Dr. João !lomei 
ro Net9, e os Exmo~. Srs. Minis.tros convocados General-de-Exerci
to Jose Daudt Fabricio e Dr. Orlando Moutinho Rilleiro da Costa. 

Acha-se licenciado, o Exmo. Sr. 1--Iinistro General-de-Ex~rcito Tri§. 
tão de Alencar Araripe. 

' , ... 
As treze horas, havendo nurtlero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

... ... 

Foram, a seguir, ralatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
========================= 

NO 26.698 - Par~. Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de R~zende 
P~cientet:: Manoel Eriberto Saraiva:Machado, Antonio I 
C~dido da Silva, Abdulcarim Almeida Tobu, Edson Si
moes Cada.xo, Manoel Benvindo Pinheiro, Humberto de 
Castro Furtado de Nenezes e Euclides Queiroz Fill)<?,ci 
vis, denunciados como incursos no art. 208, do Codígo 
Penal Hilitar, em processo que transita na Auditoria/ 
da 8& Região Nilitar1 pedem seja decretada a incompe
tencia da Justiça Nilitar, pará o feito e, consequen
temente1 excluidos da dentmcia. - Denegada a or
dem, tmanimemente. 

APELAÇ0ES 
----------------------------------

NO 33~432 - Guanabara. Rel. ·O E:xrno. Sr. Hinistro Dr. Romai.ro ·Neto· 
Rev. O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves Secco. Ape 
lante: Gi~van Monteiro, civili condenado a 28 meses 
de reclusao,·incurso no art. 98, §§ lQ e 4Q, inciso/ 
IV, elo C .P .1:-~. Apelada: A sentença do Conselho Permã. -
ne:nte de Justica da za Auditoria da Harinha. A Ne
garaJii ·provimento, para confirmar a sen:t ença, U.J.a..'Ylime
mente. 
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Pernambuco~ Rel. O· Emó. Sr •• Hinistró Dr. "Ribeiro da 
Costa. Rev. O· E:xnio• Sr. Hinistro AL'TI. Esq. Borges Fo.r. 
tes. A~elante: Jose Saturnino de Souza, Cabo do ~02 
Batalhao de Cuéadorest condenado a 3 meses de urisao, 
incurso no art; 156, do c.P.N. Apelada: A sentênça do 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 7A Re
giao Hilitar~ - ,. Hegarali·t l)rovimento, para con:fir -
mar a sentença, ~u1animemente. 

NQ 33.154 - EHBARGOS. São Paulo~ Rele O E:xmo. ·sr. Ninistró Dr. Ri 
beiro da Costa. Re1. O EXmo. 9r. Ministro Ten. Brig.7 
Alves Secco. Embargantes: Jose Ferreira, ·12 Sargento, 
servindo no DID-fi1I/2, e Benedito Junqueira da Conseição 
civil, condenados a 3 anos e 6 meses de reclusão; in
cursos no art. 248, combina~o com o § 2Q, do art. 66, 
aplicando-lhes a pena acessaria prevista no art. ,49, 
inciso IV, e fi~:a em 3 anos 9- incapacidade temporariá. 
para investidura#errt função publica, na for.ma do art. 
5Ü, inciso I, §.,unico nº I, letra "b", tudo do C.P.M 
Embargado: 6 acordão àó Superior Trib"uJ:tal Nilitar, de 
21 de novembro de 1962. - Receberarr1 os embargos·, 
para desclassificar o crilne para o art. 207, do C .P .M 
e julgar incort:petente a .Tust:tça. Hili tar, contra os vo 
tos"dos Exmos. Srs. Hinistros Dr. Vaz de lvíello e Alm. 
Esq. Borges Fortes, que desprezavam os errillargos. (Não 
tomou parte no juJ_gaffiento, o Exmo. Sr. Ninistro Dr.R.Q 
meiro Heto, por ·se ter declarado impedido. 

NQ 33.523 - Gu&!abara.·Rel. O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves 
Secco. Rev. O Emo. Ministro Dr. Ribeiro dá Costa. A,. 
pelantetSandova.1 Alves de Oliveira, FN• SD. nº • • • 
D2el607.6..t do.Batalhão Riachuelo, do Nucleo_da lA Di
v!sao de ~·uzileiros·Navais 1 conde~ádo a 6 meses de pri 
sao, incurso no art. 163, do c.P .h. Apelada: A sente.n 
ça do Conselho Perma11.ente de Justiça da zr~ Auditoria/ 
da Marinl1a. 2 Negar~~ provimento, para confirmar/ 
a sentença, unanimemente. 

NQ 33.511 .. Guanabara. Rel. ·O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello 
Rev. O E:xm9. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Secco. A:p.§ 
l~~te: Jose Lindemberg F~eitas, CB. }ffi. nº 53.3061.4, 
do Dique FlutBante "Ceara", condenado a 1 ano e 9 ~e
ses de reclusaot incurso nos arts. 171 e 198, § 4Q,in 
ciso V, cómõinado com ós arts. 19, inciso II, e 20, 
tudo do C.P.H. ·Apelada: A sentença do Conselho Perma
::::lente de Justiça da 2& Audi·toria da Earinha. A Ne 

· gara<'lí ·provimento, para confirrr1ar a s entenç~1 Ul'lal!ime
mente. (Usou da palavra o Sr~ Dr. Antonio AJ_ves Fer -
nandes, advogado do acusado). 

NQ 33.528 .. Guanabara. "Rel. O Exmo~ Sr. Ninistro · Dr. ·Ribeiro da 
Costa. Rev. O :EJcrno. Sr. Jjinistro Gen. Ex. Lima Bray -
nero Apelante: l1auro Cyriaco, civi~L conden9do a 30 
dias Jc detenção, incurso no art. êLf, do Codigo Pe
nal 1-'Iilitar:, por ·desclassificação.- Apelada: A sentep. 
ça do Co~selho Permanente de Justiça da 2R Auditoria? 
da 1r, Região Hilitar. - Negaram provimento,para 
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IiQ 33.4TI 

co11firmar·a sentença, contra o voto do EXmo. Sr. 
nistro ,Dr. NurgeJ_ de Rezende, que a provia, para 
solver o acusado. · 

.~· 

, ' 

Hi
ab-

- Para. Rél. O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves Sec-
co. Rev. O Exrno. Sr. Ministro Dr. Vaz de Hello~ Ape f!'. 

1ante: Jfrancisco Ademir Brilhante Tàixeira, CB.TL. na 
52.3178.3, do Com~do do 4Q Distritó Naval, col).dénádo 
a 7. meses de prisao, incurso no art. 163, do c.P.N.i A 
pe1~da: A sent~ça do Conselho Pe~anente de:Justiça, 
da Armada, da Auditoria da 8Cl Região Hilitar. ...... l'T,g 
garé1.m~provimento; para con..rirmar a sentença;, únanime.. 
mente. (Não tomou parte no jUlgamento, o Exmo. Sr. ~~ 
nistro D:ç. Htl.:t'gel de Rezende, por não ter assistido 7 
ao r elatorio) • 

NQ 33.512 - Guanabara• ·Rel. O EJanoé Sre Ninistro Ten. Brig. A.lve·s 
Secco. Rev• g E)O:r,o• Sr. Ni:~:üstro Dr. Vaz de Nello• A
pel~~te: Jose Felipe Gonçalves, Soldado, do BCS/A}Ulli, 
condeno.do a 8 meses· de prisão, inct1.rso no art. 163, 7 
combinado'cóm o art.·6z, incisos I e IV, letra "a",tu 
do do C.P.N. Apelada: A sentença do Conselho de Justi 
ça da Academia l-·:ilitar das Agulhas Negras. - frovi 
da, em parte, redúzireJ.r. a pei1:ft ·a· 6 me§es de prisao,SQ_ 
mo inclirso no art. 163, do c. ~1:1.; unanimemente. (Nao 
tornou parte no juJ.garr1ento, o ~xmo. Sr. Ministro D:ç. / 
Murgel de Rezende, por não ter assistido ao relatorid 

-.1· 

Gu~nabare:; 'Rel. o·E:xJT1oé S~. _Ministro·nB •. R~beiro da 
Costa. Rev. O Exmo. ·Sr. Jj~n1.stro Ten. r1.g. Al)t'es Sec 
5o~ Apelante: Dario.. P~ssoa ~~rbosat ··FH• SJ?•. numero._. 
ol.l701.6; da Guarnlcao do· l'mcleo da lA D1.v~sao de 
Fü.zileiros Návais, condenado á. 4 ~-1eses de pris~o, in
curso no art. 198, § 2Q do c.P.H~ Apelada: A senten
ca do Conselho Permanente de.Justica da lA Auditoria 
ela M9-rinha. x Negarát''Yl proviniento, para· con:firmar 
a sentença, uilaniraemente. (Não tomou- parte no julga
m,2nto, o E:x:rno. Sr. l\iinistr9 Dr. 'Hurgel de Rezende,por 
nao ter assistido ao relatorio). 

REG UR'S o.-CR IMI IJAL 
--------------------------------~-----------------------------

lHl 3.975- Rio Grande'do.SuJ... Rel~ O Exmo. Sr. Binistro Dr. Ro
meiro Neto1 .Recorrente: A Promotoria da lA Auditoriá 
da 30. Regiao Hilitar. Recor:çidoa O despacho do Dr. 
Auditor, que rejeitou a~denuncia oferecida contra o 
civil Ari Carlos ~oltys• - Negaram provimento.ao 
recurso do Ministerio Publicoa para manter o despa~
cho vencido e ser o acusado posto em liberdadet una• 
nim01"Tlente. (ITão tomou parte no julgamento, o E~o.Sr 
Hinistro Dr• Hurgel dé Rezende; por não ter assisti
do ao relatorio). 

APELL.Ç0ES 
-------------------------------
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NTl 33eZT3 - BHBAJtGOS. São 'Patüo. Rel •. O ·E:m-10• Sr. Hinistro Dr, Vaz 
dCf Helló. Rev. O EJ:riw. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose Es
p~ndola. Embargante: Jos~ph Werner Leben, civ1,:conde
nado a 10 anos de reclusao, como incurso no ar·t. 25, 
da Lei nº 1802, de 5/I/953, sendo 8 anos de pena-base 
acrescida de 2 a.nos, segundo o disposto n9- l~tra "B", 
do art. 3L~, da r;1esrr,a Lei. E..-·:1barga.do: O acordao do' Su
perior Tribunal HiJ.itar, de 16 de janeiro de 1963.: -
- Desprezár~n os embar~os contra o voto do Exmo.Sr 
Ninistro Dr. Ribeiro da Bosta, que ~s · rec~bia, na :ro.~ 
ma do seu voto, prolatado ng. apelaÇuo. (Nao tomai"él1"11 7 
parte no ju1ga:;·~ento 7 os E:an.os. Srs. Ei:nistros Dr. Ro
meiro Neto, por se -cer declarado impedido, e D;. Hur
r;e1 de Rezende, por não ter assistido ao relatorio). 

HQ 33.533- São·Paulo~ Rel~ ·o Exmo. Sr. Hinistró Dr. Ro1:!e5.ro·Heto 
Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro ~en. Brig. Alves Secco. Ap_ª 
~~te: Douglas Si~va Lopes, 3º Sargento, servinso na 
Fabric~ de Itajuba, condenado a 3 meses de prisao, in 
curso no art. 182, do C.P.~-:. Apelada: A sentença do 
Cm1selho Permanente de Justica da zc, Auditoria da ?..A 
R e giD.o Bili ttll... - Prov;;.da, eL'1 ·parte, desc1assifi. 

~.1 

caréllu o crir.::e para o § 5º, do art. 182, e condenaram 
o acusado à 2 meses de prisão; contra os votos dós I 
E:X::í9S• S:t;s• Ministrós Gen. Ex. Lima.,Drayner, · AlrEaEsq. 
Jose Esplndola, Gen. Ex. Daudt F~bricio e Dr. Vaz de 
Hello, · qú.e ~:he negcva,_,-r, provim.enJ?oJ pare. confirme.r · à 
sen:'ccnr"!a. Cl!nO t:o::m.ou parto no :;yuJ..gaxn.ento, o E:::::rno.sr. 
Hinistro,Dr. Eurgel de Rezende, por n~o ter assistido 
ao relatorio). 

. .. ... . .. . .. 

"!\f • I' 6 e d ... I 

.r'lO u-1.='-.c~o a sessao, o Tribunal passou a apreciar o seguin"Ge expe 
di ente: 

lQ - Promoção ele i':..UJ:::iliar de Escrevente d~ J.il €mtr~cia, ao cargo 
de Escrevente Jurarnentado de lA entrancia:··- Processo apre
~Emtado pelo E:nno. Sr. tfinistro-Presidente: 

nBerü1.ores NinistrosÍ Com a promocão de Arnaldo Silva Ferreira 
Lima, A ficou al)erta Ut'lia vàga de I!:screvente Jw;amentado de 1~ 
e ntrancia, Símbolo PJ-7, O asstuito em telrr e assim regido I 
pela Lei nQ 4.083, de 1962.,; nArt. 17 - O prov;rr.t.ento do curgo 
deAEscrevente Jura;:,entado {Tabela E), fal,-se-a, em ca.da en
tra.ncia, metade pelo ace~so de ocupaJ.1te do cargo de Auxili~ 
de Escrevente, peJ.o crj_torio de rT!ereci.mento, apurado de aco_r. 
do com as instrucÕes bai:zadas pelo TribunaJ., e m~tade por 
nor:i.eacão de candidatos habili t2.dos er:! concurso pubJ_icà de 
lJrovas, ob~decida a ordem. dej claisificaçãon·. Sendo esta a 
prilil~ira yez que se aplicar." o texto supra transcrito, ... devez: 
-se-a f'aze~lo por ~ Atcriliar de Escrevente de 1~ entre~cia, 
adotando-se o criterio de merecirúento. Os ocupantes do refe
rido cargo, r:ue se rr.anifestaram .... corúo ·concorrentes ao de--E~ -
crevente Juramentado de 1e entrancia, confor;:-!e docw1entaçao 
arq_ui vada na Secretaria, fora;11 os seguintes: Helson Luiz A1-
ves7 PauJ.o Brasil e Gilberto Ponte.i de Andrade. Os demais A.u 
x:D.J.e.re~ de Escrevente, de ,1~ entrancia, Alceu Russo, Ednil
son Gomes da Fonseca e Jose Roeue Fogaça Luiz, declar?.raw , 
con:forme .. coiL.lJ.nicaçÕs~ feitas pelos respectivos .Auditorcs,não 
aceitar-· a nomeação. Neste ensejo, es:cJ.areço que a vaga em 
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aprêço dever~ ser preenchida-na 3~ Auditoria da 3& Regiág ~ 
litar1 tendo 9IT1 vista a re~moção, a pedido, dos Escreven~ ~~ 
ramentado Jose de Araujo Silva para ~ Auditoria da 6c Regi
ão Hilitar. Ane,::andQ as resp.ecfivas follJas de merecimento, I 
submeto o presénte a elevada consideraçao de meus p~res,para 
ps fins dó art. 90, § 18, do Regimento Interno. a) J~varo I 

_ Hecksher":• - Submetido a votação, em sessão secreta, foi 
obtido o seguinte resultado: · · ·. 

- Nelson Luiz .Alves· • ~........... 6 votos· 
- Paulo Brasil ••••••••••••••••••• ~votos. 

Face ao resultado acime, foi promovido, pelo criteiio de mereci~men 
to, ao cargo de Escrevenke Jur~úentado~ de 1~ entrancia, o ~lL~il~ 
de Escrevente de 1a entranéia, Nelson Luiz Alves. (Não t9IDaram p~ 
t~ no jul~amel}to, os E:xrnos. Srs. Hinistros General-de-Exercito Jo
se Daudt .c abr~cio e Dr. Orla..'1.do Noutinho Ribeiro da Costa) • 

20 - Nomeação de Hinistro Togado para o Superior Tribunal l:ülita.r: 
"}ünist~rio da G~erra. Decreto de 19 de junhQ de 1963~ O fré

sidente da · Rcpublica resolve Nomear: De acordo com ·o art.8~ 
do Decreto-Lei· nQ 9?.5, de 2 de dezembro de 1938~ Clovis Kru 
e1 de· :Horaes, para exercer o cargo de Hinistro 'l'ogado do Su
perior Tribunal Nilitár_, na,.vaga decorrente da aposentadoria 
de .t~dalbertQ Barretto. Hras~l:j,a1 em ·19 de junho de 1963.1420 
da Indepéndencia e 75ç da.Républica. a) Joao Goulart; Jair I 
Ribeiro". (Publicado no n.o. de 20 de junho de 1963) • 

... ... ... . .. 
,. 

A sessao foi G:nccrrâda, com os seguintes processos em mesa: 
AILetla~9e~i 33~L!29 (AS/lv:R) - 33~529 (RN/BF) - 33•530 (HR/1~) 

33~514 (NR/AS) - 33~537 (YM/lC) - 33~509 (LB/HR) 
33~539 (J.S/MR) - 33~505 (AS/NR) - 33~492 (AS/VN) 
33e542 OlF/RN) - 33.531 (VH$JE) - 33.545 (RN/JE) 

~e~ição:~ 176 (BF) 
~f?stõe_s_j.dmini_~r~tiy_&;,s: 37 (AS) - 36 (BF) 
RevisÕes Crimin!lis: 981 (VM/DF) - 984 (l'ffi/LS) - 983 (RC/BF) -
---·-- ::'1.:-- 985 (VE/JE) . 

Rero!!:S..9JLPrJ._g4nn..i_~: 3· 972 (J:v1R) - 3· 976 Om) 

Co~reicão Parciali 726 (BF) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

.• 24 JUN 1963 *-
2! SEÇAo 

"UDICIARIA 
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